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DECRETO N. 2010, DE 08 DE MARÇO DÉ2024

Declara situação de emergência em saúde pública, em todo o território do
município de Bana Velha em razáo da infestação pelo mosquito aedes
aegy pti (COBRADE 1 .5. 1 . 1. 0), regulamenta proced imentos de intervenção
sanitária e dá outras providências.

O PREFEITO INTERINO DO TUUruICíPIO DE BARRA VELHA, EStAdO dE SANTA CAtAriNA, NO USO
das atribuições legais conferidas pelo art. 71, ínciso Vll, da Lei Orgânica Municipal, e ainda;

Considerando o Decreto Estadual n. 1.89712022, que regulamenta a Lei n. 18.Q24t2020, que
estabelece normas para evitar a propagação de doenças transmitidas por vetores -febre amarela
e dengue no Estado de Santa Catarina;

Considerando o Decreto Estadual n. 478, de 22 de fevereiro de 2024, que declarou situação de
emergência de saúde pública em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE n.
1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção, controle e atenção à saúde em
decorrência da dengue, e estabelece outras providências;

Considerando o Estado de Alerta emitido pela Diretoria de Vigilância Epidemiológica através do
Ofício n.11{2O231SES/GERSA/JSL/UDV, no dia 04 de dezembro de2A23, que relata um aumento
de 194o/o no número de focos da dengue em Bana Velha, onde a quantidade de imóveis infestados
pela dengue, subiu de 4.5M para 18.256 imóveis;

Considerando que até o momento totalizam 247 câsos confirmados para Dengue, além de 103
focos do aedes aegypti

Considerando que o município de Bana Velha apresenta uma Taxa de lncidência de dengue no
ano de 2023, superior a 50 casos por 100.000 habitantes, além de 02(dois) registros de óbitos;

Considerando o aumento expressivo de casos notificados de Dengue, sendo necessárias medidas
administrativas para contenção;

Considerando a Portaria da Secretaria Estadual de Saúde n.25612023 referente ao repasse de
incentivo financeiro excepcional e complementar de custeio para as ações de atenção à saúde
destinada ao enfrentamento dos casos de dengue pelos municípios catarinenses;

Considerando o pedido da Diretoria de Vigilância Sanitária - VISA parâ que haja o reconhecimento
de situação de emergência em saúde pública em razão do aumento dos casos;

Considerando a necessidade de zelar pela vida e saúde da população de Barra Velha, DECRETA:

Art. 10 Fica declarada a existência de situação anormal, caracterizada como situação de
emergência em saúde pública, em todo o território do Município de Barra Velha, em razâo da
infestação pelo mosquito aedes aegyptie da epidemia de casos de infecção pelo vírus da dengue.

Parágrafo único. A situação anormal objeto deste decreto encontra-se compreendida pelo no

1.5.1.1.0 (Epidemia por doenças infecciosas virais) da Classificação e CodiÍicaçáo Brasileira de
Desastres (COBRADE), constante do Anexo da Portaria n. 26APA22, do Ministério do
Desenvolvimento Regional.

AÍ1.20 Para o enfrentamento da situação anormal declarada ficam autorizadas:
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| - na forma do inciso lV do artigo 24, da Lei n. 8.66611993, a dispensa de licitação para aquisição
de bens e serviços destinados à repreensão da situação emergencial, desde que possam ser
concluídos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contatos
a partir da sua caracterização, vedada a prorrogação dos contratos;
ll - realização de campanhas educativas e de orientação à populaÇão;
lll - realização de visitas ampla e antecipadamente comunicadas a todos os imóveis públicos e
particulares, ainda que com posse precária, para eliminação do mosquito e de seus criadouros,
em área identificada como potencial possuidora de focos de transmissão;
lV - a realização de limpeza de terrenos baldios sem muros ou cercas, pelo próprio Município,
quando caracterizada situação de abandono sem prejuízo das penalidades cabíveis e cobrança
pela execução do serviço conforme legislação específica;
V - o recolhimento de móveis, veículos, sucatas ou qualquer material depositado em vias ou
logradouros públicos, no caso de situação de abandono ou de ausência de pessoa que possa
efetuar a retirada, guando se mostre essencial para a contenção das doenças;
Vl - o ingresso forçado em imóveis públicos ou particulares, resídenciais, comerciais ou industriais,
independente da atividade, no caso de situação de abandono ou de ausência de pessoa que possa
permitir o acesso de agente público, regularmente designado e identificado, quando se mostre
essencial paaa contenção das doenças; e
Vll - a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta;

Art. 30 Para fins do disposto neste Decreto considera-se:

| - móvel ou imóvel em situação de abandono: aquele que demonstre flagrante ausência
prolongada de utilização, o que pode ser verificado por suas características físicas, por sinais de
inexistência de conservação, pelo relato de moradores da área ou por outros indícios que
evidenciem a sua não utilização;
ll - negativa de acesso: conduta do proprietário ou possuidor que possa restringir ou impedir as
necessárias ações de debelação da infestação pelo mosquito aedes aegypl
lll - ausência: a impossibilidade de localização de pessoa que possa permitir o acesso ao imóvel.

Art. 40 Aos proprietáríos, possuidores, Iocatários ou responsáveis por propriedades particulares ou
não e a Administração Direta e lndireta do Município de Barra Velha em relação aos bens públicos
como suas sedes, praças, parques, margens dos córregos, nascentes, imóveis não edificados,
compete:

| - Conservar a limpeza dos quintais, com o recolhimento de lixo, pneus, latas, plásticos, outros
objetos ou recipientes inservíveis em geral que possam acumular água;
ll - Conservar adequadamente vedadas as caixas d'água;
lll - Promover a substituição de plantas aquáticas por outras que não necessitam estar em contato
direto com água;
lV - Tomar medidas para que os objetos, plantas omamentais ou árvores que possam acumular
água, tenham seus pontos de acúmulo corrigidos ou eliminados para evitar a proliferaçâo de
larvas;
V - Conservar as piscinas limpas e tratadas, estando ou não em uso, sendo que:
a) Quando não utilizadas e for removida de seu interior a totalidade da água, não havendo a
possibilidade de guardá-la, a piscina deverá ter um sistema para mantê-la vazia, e sua limpeza
deve ser constante; e
b) Quando cheia, conservá-la com hipoclorito de sódio na forma de pastilhas, respeitando sempre
o volume da piscina.
Vl - Manter limpos as calhas e ralos; e
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Vll - Manter cobertos os carrinhos de mão e caixas de confecçâo de massa de construções civis,
ou dispostos de maneira a não permitir de forma alguma o acúmulo de água que permíta o
desenvolvimento de larvas.

Art. 50 Nos casos em que houver a caracterizaçáo de terreno baldio ao Setor de Fiscalização,
verificando o acúmulo de mato, detritos, águas estagnadas, bêm como de quaisquer outros dejetos
prejudiciais à saúde e à segurança púbÍica poderá:

I - autuar o infrator com multa administrativa nos termos do que determina a Lei Complementar n.

68/2008 (Codigo de Obras do Município de Barra Velha);
ll - intimar o infrator para, no prazo máximo de dez dias, providenciar a correção das circunstâncias
citadas no caput deste artigo; e
lll - providenciar a execução dos serviços necessários à limpeza do imóvel, a qual será cobrada
do infrator nos termos da Legislação Municipal.

Art. 60 Nos casos em que houver a necessidade de ingresso forçado em imóveis públicos e
particulares, o agente público competente emitirá relatório no local em que for verificada a
impossibilidade de entrada.

§ 1o Sempre que se mostrar necessário, o agente público competente poderá requerer auxílio à
autoridade policial.

§ 20 Constarão no relatório mencionado no caput do artigo:
| - as condições em que foi encontrado o imóvel;
ll - as medidas sanitárias adotadas para o controle do vetor e da eliminação de criadouros do
mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus chikungunya e do vírus da zika;
lll - as recomendações a serem observadas pelo responsável, e
lV - as medidas adotadas para restabelecer a segurança do imovel.
§ 30 Na hípotese de abandono do imóvel, negativa de acesso ou de ausência de pessoa que possa
permiti-lo ao agente público, o ingresso forçado deverá ser realizado buscando-se a mínima
íntervenção e a preservação da integridade do imóvel.
§ 40 As despesas para efetivação do ingresso forçado e demais medidas previstas neste Decreto
serão cobradas do proprietário do imóvel.

Aú. 7c Todas as medidas que impliquem ingresso, intervenção em imóveis privados ou remoção
de bens móveis deverão obseryar os procedimentos estabelecidos no presente Decreto e, em
especial, os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e legalidade.

Art. 8o O descumprimento das medidas de enfrentamento à situaçáo de emergência configurará
infração sanitária, sem prejuízo das demais sançÕes de natureza civil ou penal çabíveis.

Art. 90 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, tendo validade por um praza máximo
de 90 (noventa) dias.

Barra Velha/SC, 08 de março de 2A24.
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Memorando N' 7 9 |2A24iSEMUS - GABINETE

Barra Velha, 07 de março de 2024

À Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Assunto - Contratação Emergencial Agente de Controle da Dengue

A SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Barra Velha, através do seu

Secretário, solicita autorização para contratação emergencial de 5 (cinco) agentes de controle da

dengue, considerando o Decreto Estadual No 478, de 22 de fevereiro de 2424 (anexo), que assim

dispõe: "Declara situação de emergência de saúde pública em todo o terrttório catarinense, nos

termos do COBRADE no 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, parafins de prevenção, controle e

atenção à saúde em decorrência da dengue, e estabelece outras pravidências" (..-)

Temos ainda o Oficio N' 11/2023ISES/GERSA/JSLruDV da Diretoria de Vigilância

Epidemiológica Estadual, emitido em 04 de dezembro de2023 que segue incluso, o qual relata um

aumento de 194% no números de focos da dengue em Barra Velha, onde a quantidade de imóveis

infestados pela dengue, subiu de 4.564 para 18.256 imóveis, recomendando a atuação de 18

(dezoito) aqentes de controle da dengqe. contudo nosso município conta com apenas 8 (oito)

profissionais.

Diante da emergência em saúde pública que se encontra nosso municipio, e ainda todo o

Estado de Santa Cataina, &ente a situação epidemiológica causada pela dengue, devido a infestação

causadapelo mosquito Áedes aeg,pti, se faz necessário e indispensâvelacontratação de pelo menos

mais 5 (cinco) agentes de controle da dengue, a fim de combater o mosquito e consequentemente a

dengue, o que desdejá se requer.

Sendo o que havia para o momento, agradecemos os costumeiros préstimos e nos colocamos

à disposição para eventuais esclarecimentos.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
crnÊrucrn REGIoNAL DE sAUDE - JARAGUA Do suL

.Jaraguá do Sul, 04 de dezembro de 2023.

fienhor Secretário de Saúde,

O ano de 2023 vem apre$entando crescimento no número de focos de Aedes

aegypti no município de Barra Velha, até o dia de hoje foram notificados 303 focos do

mosquito. Comparado ao mesmo período de 2022, quando foram identificados 103 focos,

observar-se um aunrento de 194 % no número de focos. No ano de2A23, conforme Boletim

L.pidemiológicç 3612A23 atualizado em 2011112023, foram conÍirmados '1.148 casos de

dengue em Barra Velha, atingindo o nÍvel cle epidemia com taxa de incidência de 2.515,72,

além disso foram registrados 2 óbitos pela doença no município.

Analisando as pontuações dos focos notificados em Barra Velha foi possível

identificar a ocorrência de disseminação e manutenção de focos no entorno da área

infestada, sinalizando a infestação nos bairros São Cristóváo e ltajuba, bem como a

ampliação do número de imóveis após atualização parcial do RG de outras localidades já

infestadas em Abril/2023, desta maneira o número de imóveis para o Tratamento passou de

4.564 para 18.256 imóveis.

Abaixo segue a atualização das áreas infestadas por bairro, bem como o número de

imoveis presentes nelas: Centro corn 4.960 imóveis; Jardim lcaraÍ com 1.097 inroveis; Los

Angeles corn 715 imóveis; Vila Nova com1.757 imóveis; São Cristovão conr 3.480 imoveis e

Itajuba com6.247 imóveis, totalizando 18.256 imóveis.

Diante disso, é necessário realizar as atividades de vigilância entomológica e de

controle vetorial conforme orienta a Diretrizes Estaduais para a Vigilância Epidemíológica e

Controle das Arboviroses. Sendo assim, municípios infestados por Áedes aegypti devem

possuir 01 (um) Agente de Combate a Endemias (ACE) para cada 1.000 itróveis presentes

rra área infestada, para realização dos ciclos birnestrais de

vclha, será preciso 'lB agentes para atuar somente nos ciclos

No caso de Barra

de trata

Ao Senhor

ROGÉRIO PINHEIRO

Secretária ÍMunicipal de Saúde

Barra Velha * SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
DIREToRtA DE vtçlLÂructn EptDEIM toloctcA
cTRÊrucIn REGIoNAL DE SAUDE. JARAGUA Do SUL

Abaíxo seguem informaçóes com os parâmetros operacionais para realização de

atividades de vigilância e controle vetorial em municípios infestados pelo mosquito. Número

de Agentes de Combate a Endemias (ACE) conÍorme as seguintes atividades e estimativas

de rendirnento:

'/ Um (01) ACE a cada 1.000 imóveis para realizar as atividades do ciclo de tratamento

nas áreas infestadas;

'/ Um (01)ACE para cada 30 armadilhas/dia (150 armadilhasisemana);

./ Um (01)ACE para cada 15 PE/dia (75 PElsemana), (150 PE/ciclo);

,/ Um (01) ACE para cada 30 imóveis/dia (150 imóveis/semana) para as atividades de DF/

Li+T/ BT/ PVE/ lD/ RA/ LIRAa/ LIA/ lnspeção de depósitos de difÍcil acesso;

,/ Um (02) ACE para realizar a aplicação de inseticidas (UBV com máquina costal

motorizada - 25 quarteirões/dupla de agentesldia;

'/ Um (01) ACE para realizar as demais atividades e atualização de RG;

,/ Um (01)supervisor a cada dez (10) ACE;

/ Um (01) coordenador para as atividades do Programa.

Nas supervisões realizadas pelo Estado, forarn constatadas grandes diÍiculdades na

execução das atividades de campo como: DF, revisão de área, ciclos de Li+T, PVE, BT e

atualização do RG. lMuitas dessas atividades estão em atraso ou não estão sendo

executadas em tempo opoduno. Todas estas situaçôes já foram informadas nos relatórios

de supervisôes anteriores. Atualmente, a equipe é composta por 7 ACE, âpesâr de algumas

recentes contratações o quantitativo de ACE atual permanece nda

, uma vez que Barra Velha da quantidade mínima

as ações de vigilância e

solicitamos que as medidas adotad pelo município para que as

rram conforme as orientações tecnicas estabel s. A Gerência Saúde de

Jaraguá do Sul fica à disposição para esclarecimentos pelo e-mail

jarag u a.zoonoses@saude. sc.gov" br e telefones (47 ) 327 6-9542/9509.

Atenciosamente,

Kellianny Otiveira Aires

Bióloga

(assinado digitalmente)

Francine Jordana Lunelli

Biologa

(assinado digitalmente)

1

de atividades

20 ACE para vetorial e 2 supervisores de campo.
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§gpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: D6l9D7G2

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

KELLIANNY OLIVEIRA ATRES (CPF: 054.XXX.304-XX) em O411212O23 às 13:24:26
Enritido por: "SGP-e", cmitido em 12lO3l2O2O - 16:27'.A5 e válido até 1210312120 - 16:27:05.

(Assinatura do sistoma)

FRANCINE JORDANA LUNELLI (CPF: 044.XXX.739-XX) em 0411212A23 às 1 3:25;34
Enritido por: "SGP-e", emitido em 01lO4l2O19 - 15:57:03 e válido ale 0110412115 - 15:57:03.

(Assinatura do sistema)

Para vcrificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://pgrtal.sgpe.sea.sc.gov.b.r/pqrtal-extern.olqonÍerencia-
docrrrrrgrtoiUUVTXzcwNTiftt/DAwMjgyMDBfMjglMDFfMjAyMl9ENkk5l-lDdHlulg== ou o site

!rll1 ». r/1rrrr riii.r,;illrr.:.r;r.:it.r:r;.r1ov.l.trlltorial-i.:xierrtr.r e informe o processo SES 0002820012023 e 0 COdigCI D6l9D7G2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nestâ página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SAIVTA CATARINA
FLoRIANÓPoLIS, QUINTA-FEI RA, 22 DE FEVEREI Ro DE 2024 NUMERO 22209-^

suMÁnro
ATOS DO POOER EXECUTIVO t

FUNDAÇÔESESTADUAIS í
FCC - Fundâçáo Catarinense de Cullura..................................... 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N" 478, OE 22 DE FEYEREIRO DE 2024

Oeclarã situaÉo de êmergência de sâúde
públi€ em todo o territóflo €tarirense, nos
temos do COARÂDE no 1.5.1.1.0 - dmças
in e@iosas virais, para fins de prevenção,
@ntrole e atençáo à saúde fl dmrência da
dengue. e estabelffe outrs pÍovidências.

A GOVERNADORÂ DO ESTADO DÉ SANÍA
caTARlllA, Et EXERCiCIO, no uso das atribulções prtuativ6
que lhe conÍtrem os incisG l, lll e lV, alírea'a", do aÍt. 71 da
ConstituiÉo do Estâdo, e de a@Ído @m o quê consta nos
autos do prsesso no SÉS 36313/2024.

DECRETA;

Art.10 Fi@ declarada. em iodo o território
@taf,nense, â situâçâo de emergência em saúde pública diante
do Íisco epidemiológi@ eusado pela dengue.

Parágrafo único. Para fins de declaraçáo de
emergência em saúde públie estadual, @nsidera-se Íis
epidemiológico o reconhecimento das sêguintes situaçôes:

| - elevado númeío de municipios inÍestados
pelo mosquito Áedes áêgÍypli.

ll - elevado número de casos prgváveis de
dengue noliÍicados quando comparado ao mesmo perÍodo
de 20231

lll - registro de óbitos em decotrência da
dengue; e

lV - @orrência de eventos que apresentam
polencral risco de extrâpolâção da _@pacidade de resp6ta,
bem como de saturação do Srstema Unico de Saúde (S[JS) eb
a diÍêÉo municipal e estadual.

Art. ? Fi€ o titular da SedetaÍiâ de Êstado dâ
Saúde (SÉS) auttrizado a ãpedir atc mdmentarês e
disposto n€ste Dsreto, regulando situaçõês Bpecífies de suâ
@mpeênciâ.

Aí. 3p Os MunicÍpic do Estado, por meio d6
r6pêctircs PreÍeitos, poderáo estabder medidã
@mplffientares, de rcsdo cm a situação l@1.

Art.4ó Este DecÍeto entra em vigoí na data
de sua publiÉção, deyendo as açôes de enfrentamento serem
implererúadas e ex@tads num peíodo de 180 (6to e citenta)
dias.

FloÍianópolÉ, 22 de feveEírc de 2O?4.

MARILISA EOEI{H
Mâr@lo Mends

Camen Emilia Boníá Zânotto
Fabiano de Souzâ

Cod. Mat.:973909

AGOVERNADORA DO ESTADO DE SANTACATARINA em exer-
cicio, no usg de suas alribuições, resolve baixaros seguintes atos:

AÍO n" 348 I 2024
A GOVERN^DORA DO ESTADO DE SANTA CATARiNA, no
uso de suas atribuiçóes, conforme proesso n0 SED 3060/2024,
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da COORDENADORIA
REGIONAL DE EDUCAÇAO DE CANOINHAS, da SED. a @ntar
de O1lO2l2O24:

'DISPENSAR, de a@rdo com o ârt. 171, da Lei n" 6.745/85, RA-
QUEL APARECIDA ALD(ANDRE. mat. 0283210-0-02. da FCE de
INTEGRADOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO, NIVEI FCE.3,

' DESIGiIAR, de a@rdo @m os art. 39. da Lei no 6.745185, JANETE
PAITER DE SOUZA, mat. O2U579-O-04, para exercer a FCE de
INÍEGRÂDOR RÊGIONAL DE EDUCAÇÃO, NÍVEI FCE.3.

ATO n" 349 / 2024
AGOVERNAoORA DO ESTAoO DE SANTACATARINA, no uso de

baixar os seguintes atos, no
processo no SED 200669/2023, resolv€
lâmbito da SED, a @nlaÍ de 1311112023:

- D|SPEi.ISAR, de acordo com o art. 171, da Lei a'6.7451A5,
GRÂCIELE SILVA BELOLLI, ma1.0329741-1-03 da FCE de SU-
PERVISORYASSESSOR, nível FCE-2.

. DESIGNAR, de â@rdo @m os art. 39. da Lei no 6.745/85, LU-
CIANA NAGÉL SIMON COGO, mat. 0252089-3-02, para exercer
a FCE de SUPERVISOR/ASSESSOR, nÍvel FCE-2.

XAVIER, mat. nô061ils&'l-02, DIRETOR DEARTE E CULTURA,
paÉ responde( cumulativamente, pelo Érgo de PRESIDENÍE
DA FCC, em subsrituiÉo ao titulaí, RAFAEL NOGUEIRAALVES
TAVARES DA SILVA, mat. no 0712059-í-02, durante o usufruto de
fédffi, no perÍodo de 1910212024 a 2al12l2124.

TÂRIUSABOEHT
Govemadora do Estado, am exeÍcicio

VÂNIo BoING
Secrêtário de Estado da Administraçào

Cod- Mat.: 9739'11

ruxonçoEs ESTADUAIS

Fcc - FUNDAçÃo CATARTNENSE DE
CULTURA
PORTAÊIA N" 3t DE 22 DE FEVÊREIRO OÉ,2024.
PROCESSO SGPE: FCC 227Gn021.
o pREStoENTE DA FUNDAçÃo cATÀRtNEt{sE DE CULTURÀ
no so de suas atibui@s legais e estâtutárias, tendo em vista o
disposto no art. '116, daLC741,d,e 12de junho de 2019 dc Decreto
no 1.860, dê 13 dê abril dê 2022, resolvê:

AÍ1. 1o Fi€m aprcvados os seguintes prcjetG do PrcgÍama
de lrceotivo a Cultura - PlC, ffi suas rspectivâs infl)lm-
çóes, mniome detemina o Art. 23o do DsEto 1269nO21, de
04 de mio de 2021.

Nome

Associação
Vinhos de

- Produtores e
Asodados

Ar1. 20 Os proietos tm 12 meses paía íealiâí â eptação
a partir da publiÉçâo desta portaria

Art. 3'Os projetos tem como período duraÇão de 12 meses
a partir da €ptaÉo de 20%.

An. 4o Esta Portaria enlra em ügtr na data de sua publiGção.

ATO nô 350 / 2024
DESIGNAR, de acordo @m o art. 38, da Lei no 6.745/85, coníome
prmso no FCC 708/2024, BRUNA LIANAMATTIUZZI FRAINER

PresideÍrle êm Exercício da Fundaçáo Catarinense de Cultura
Cod. Mat.:973881
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